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LEI MUNICIPAL N.° 595/2010.

SUMULA: “Autoriza o Executivo Municipal a Abrir
Crédito Adicional Especial no Or¢camento Programa
do Exercicio de 2010, e da outras providéncias”.

O Povo do Municipio de Carlinda, por seus
representantes na Camara Municipal, aprovou e eu,
Orodovaldo Antonio de Miranda, Prefeito
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional
Especial no valor de até¢ R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), destinado a Secretaria Municipal
de Assisténcia Social.

Artigo 2° - Fica o Poder ExecutivoMunicipal autorizado a acrescentar em seu Orcamento
Programa 2010, as seguintes dotacGes orcamentarias:

Orgéo: 06 — Secretaria Municipal de Assisténcia Social.

Unidade Orgamentéria: 001 — Fundo Municipal de Assisténcia Social.
Funcéo: 08 — Assisténcia Social

Sub-Funcdo: 244 — Assisténcia Comunitaria

Programa: 0040 — Protecéo Social Basica.

Proj/Ativ. 2:044 — Manutencdo dos Programas Assistenciais.
Natureza da Despesa:

3190.04.00.00 | Contratacdo por Tempo Determinado R$ 35.000,00
3190.09.00.00 | Salério Familia R$ 100,00
3190.11.00.00 | Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 900,00
3190.13.00.00 |Obrigacdes Patronais R$ 14.000,00

SUB-TOTAL R$ 50.000,00

Artigo 3° - Para dar Cobertura ao Crédito Aberto, conforme descrito no artigo anterior serao
utilizados os recursos agueles mencionados no Inciso Il do §1° do art. 43 da Lei 4.320/1964,
oriundos de anulacéo parcial da seguinte dotacao orcamentéria:

Orgéo: 06 — Secretaria Municipal de Assisténcia Social.

Unidade Orcamentaria: 001 — Fundo Municipal de Assisténcia Social.

Funcéo: 08 — Assisténcia Social

Sub-Funcéo: 244 — Assisténcia Comunitaria

Programa: 0040 — Protecéo Social Basica.

Proj/Ativ. 2.044 — Manutencao dos Programas Assistenciais.

Natureza da Despesa:

3350.43.00.00 | Subvencdes Sociais R$ 50.000,00
SUB-TOTAL R$ 50.000,00

Artigo 4° - Fica igualmente autorizado a incluséo e atualizacdo na Lei Municipal n°. 526/2009

— LDO 2010 e Lei Municipal n°. 520/2009 — PPA 2010/2013, as alteracOes orcamentarias

descritas nos artigos anteriores desta Lei.

Artigo 5° - Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as disposi¢oes em
contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Carlinda - MT, em 18 de Junho de 2010.
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